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PROCESSO CEE N. 2737/72 (CEBN 0713/72) 

INTERESSADO Calçados Samello S/A -Franca 
Expedição de 2º Via do Certificado de Isenção de Recolhi-

ASSUNTO: mento do Salário-Educação. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JR. 

HISTÓRICO: A Empresa "Calçados Samello S.A.", estabelecida à Rua Ge-

neral Osório, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, solicitou ao SEPE 

a expedição da 2ª via dos Certificados de Isenção de Contribuições do Sa-

lário Educação dos anos de 1966, 1967 e 1968, por terem se extraviado 

e não se encontrando em poder dos beneficiados. 

Trata-se dos seguintes certificados: 

Nº413/66 relativo ao exercício de 1966, homologado pelo 

Conselho Estadual de Educação a 11 de Maio de 1967. 

Nº 78/67 relativo ao exercício de 1967, homologado pelo 

Parecer 02/68 do Conselho Estadual de Educação a 11 de janeiro de 1968. 

Nº 209/68, referente ao exercício de 1968, aprovado pelo 

Parecer nº 39/68 do Conselho Estadual de Educação a 16 de Dezembro de 

1968. 

Foram juntadas pelo SEPE as cópias respectivas da 1ª via 

de cada um dos certificados e a declaração de que,à vista dos assentamento 

nas fichas do cadastro daquele serviço e cópia dos certificados originais 

nos processos de expedição, foram emitidas as segundas vias dos documentos 

referidos. 

À vista dos dados acima referidos e citados na "Informação 

de nº306/72 do SEPE que passou a integrar este parecer, a 2ª via do Cer-

tificado de Isenção n. 413/66; relativa ao exercício 1966; a 2ª via do Cer-

tificado de Isenção no 78/67, relativa ao exercício do ano letivo de 

1967 e a 2ª via do Certificado de Isenção relativa ao exercício do ano de 

1968 podem ser homologados por este Colendo Conselho. 

São Paulo, 21 de março de 1973 

a) Conselheiro José Borges dos Santos Jr. -Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação adotou como seu Parecer a conclusão 
do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila, José 
Borges dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Maria Ignez L.de Siqueira 
e Therezinha Fram. 

Sala das sessões, em 21 de março de 1973 
a) Conselheiro JAIR DE MOARES NEVES - Presidente. 


